
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2011 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

para determinar o embarque gratuito de bagagem 

que se enquadre em determinados parâmetros, no 

transporte rodoviário interestadual e internacional 

de passageiros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Subseção III da Seção IV do Capítulo VI da Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com a inclusão do seguinte 

art. 42-A:  

“Art. 42-A. O passageiro do transporte rodoviário 

interestadual e internacional fará jus, a título de franquia, ao 

embarque gratuito de bagagem no bagageiro e volume no porta-

embrulhos, observados os seguintes limites máximos de peso e 

dimensão: 

I – no bagageiro, trinta quilos de peso total e volume máximo 

de trezentos decímetros cúbicos, limitada a maior dimensão de 

qualquer volume a um metro; 

II – no porta-embrulhos, cinco quilos de peso total, com 

dimensões que se adaptem ao porta-embrulhos, desde que não 

sejam comprometidos o conforto, a segurança e a higiene dos 

passageiros. 

§ 1º Excedido o peso fixado nos incisos I e II do caput, o 

passageiro pagará até meio por cento do preço da passagem 

correspondente ao serviço convencional pelo transporte de cada 

quilograma de excesso. 

§ 2º A empresa poderá cobrar adicional de até vinte por cento 

do preço da passagem correspondente ao serviço convencional pelo 

transporte de bagagem que exceda as dimensões determinadas no 

inciso I do caput. 

§ 3º Não será exigida a apresentação de notas fiscais como 

condição para o embarque das mercadorias a que se refere este 

artigo. 
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§ 4º O regulamento definirá as cargas consideradas perigosas 

e proibidas, bem como as dimensões e peso máximos das bagagens 

acima dos quais o transportador não está obrigado a embarcá-las.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira possui lacunas e é ambígua no que diz 

respeito ao transporte de bicicletas em ônibus interestaduais e 

internacionais de passageiros. A franquia de bagagem somente é abordada 

no Decreto nº 2.521, de 1998, que dispõe sobre a exploração, mediante 

permissão e autorização, de serviços de transporte rodoviário interestadual 

e internacional de passageiros. 

Embora o art. 70 desse decreto, em nosso ponto de vista, já 

ofereça garantia necessária para o transporte de bicicletas desmontadas 

como bagagem despachada, na prática, cada empresa de transporte decide 

arbitrariamente se leva as bicicletas dos passageiros, e se elas estão sujeitas 

a cobrança de tarifas adicionais ou não. 

O caso é tão grave que nos chegaram relatos de ciclistas que 

não puderam viajar porque a empresa de ônibus recusou-se a enquadrar a 

bicicleta na franquia de bagagem, nem permitiu seu embarque como 

encomenda, uma vez que seus proprietários não se encontravam de posse 

da nota fiscal comprobatória de sua titularidade. 

Nosso projeto traz para o nível da legislação federal o cerne do 

art. 70 do Decreto nº 2.521, de 1998, ao mesmo tempo em que o 

complementa de forma a garantir que o transportador não possa se recusar 

a transportar – nem cobrar tarifas adicionais por isso – as cargas que se 

enquadrem nas dimensões especificadas, e que não sejam cargas perigosas 

ou proibidas.  

Na prática, se a bicicleta estiver acondicionada em recipiente 

com volume inferior a 300 decímetros cúbicos (por exemplo, uma caixa 

com 1m x 75cm x 40cm), deverá ser transportada independentemente de 
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qualquer adicional. Caso ocupe volume maior, poderá haver cobrança pelo 

excesso, limitada a 20% do preço da passagem. 

Além de uma questão de justiça, entendemos que essa 

proposição encampa a boa causa do estímulo ao uso da bicicleta, que é o 

veículo mais adequado e democrático para se garantir melhores cidades, 

mais limpas, silenciosas e uma população mais saudável, motivos pelos 

quais esperamos contar com a aprovação dos nobres colegas Parlamentares 

para esse projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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